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Natureza de despesa: 339040 – serviços de tecn. da inform. e comum. – PJ.
data dE aBErtUra: 19/04/2022.
Hora: 9h - Horário local.
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Belém, 07 de abril de 2022.
roberto favacho lobato
Pregoeiro - iGEPrEv
GiUssEPP MENdEs
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781680
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 029/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência social do Estado do Pará;
considerando deferimento do tribunal de contas do Estado do Pará – tcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital citaMos/NotificaMos os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEv, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° ProtocoLo 
iGePreV

Processo
tce iNteressado

1 2022/315101 2017/532113 rUtH fradE dE araÚJo

2 2022/412163 2017/510367 rosElENE caMPos alMEida

3 2022/412163 2017/521751 JosÉ NaPolEÃo rEsQUE dE alMEida

4 2022/412163 2017/533921 doMiNGos MaZola PErEira dE soUsa

Belém, 06 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEv.

Protocolo: 781708
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1.649 de 06 de aBriL de 2022
disPÕE soBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
sENtadoria Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo aUtUada JUNto ao 
tcE No Protocolo 533750/2017-tcE; ProcEsso Nº 2022/199197-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202200529/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2.481 de 12/09/2013.
rEsolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 2.481 de 12 de setembro de 2013, que apo-
sentou aNtoNia catariNa rodriGUEs costa Mat. 379271/1, no cargo 
de Professor classe i, Nível K, lotada na secretaria de Estado de Educação 
- sEdUc, alterando o percentual do adicional por tempo de serviço de 55% 
para 45%, bem como modificar o Nível de K para o J, passando a constar: 
art. 3° incisos i, ii, iii e parágrafo único c/c artigos 2° e 5° da Emenda 
constitucional n° 47/05 e art. 7° da Emenda constitucional n° 41/o3 art. 
140, iii da lei nº 5.810/94; art 131, §1°, inciso iX, da lei n°. 5.810/94; 
recebendo os proventos mensais de r$ 7.918,32 (sete mil, novecentos 
e dezoito reais e trinta e dois centavos) conforme abaixo discriminados:

 

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade

adicional por tempo de serviço – 45%
total dos Proventos

3.033,84
2.427,07
2.457,41
7.918,32

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de outubro de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 2.481/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 782157

Portaria Nº 219 de 05 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará; 
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNsidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administração 
e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, nos autos do 
Processo administrativo Eletrônico nº 2021/993797, de 09/09/2021;

rEsolvE:
i – dEsiGNar o servidor Edvaldo de almeida Pinto, matrícula funcional nº 
5946380/2, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo regional, lotado 
no Gabinete da Presidência, para atuar como fiscal do contrato adminis-
trativo nº 07/2022, firmado com a empresa NATÁLIA ARTES, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 43.437.095/0001-18, que tem como objeto a locação de 
01 (um) imóvel urbano, medindo 345 m2, localizado na avenida tocantins 
nº 112, lote 08, Novo Horizonte, cEP 68503-660, Marabá, no Estado do 
Pará, conforme título de enfiteuse nº 68 experdida pelo Município de Mara-
bá, pelo prazo de 60 meses, para atender a necessidade dos beneficiários 
do Estado daquela região. 
ii – dEsiGNar o servidor Haim Bernard soares rossy rodrigues, matrícula 
funcional nº 5960057/1, ocupante do cargo de Gerente, lotado no Gabinte 
da Presidência, como suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 05 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 222 de 06 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/409719 (PaE), de 05/04/2022.
rEsolvE:
i – aUtoriZar o servidor franklin José Neves contente, matrícula nº 
5947025/2, ocupante do cargo de diretor de administração e finanças, a 
viajar a cidade de Brasília/DF, no dia 08/04/2022, a fim de tratar de assun-
tos inerentes ao interesse deste órgão.  
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária 
ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 06 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Nº 223 de 06 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará; 
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNsidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administração 
e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, nos autos do 
Processo administrativo Eletrônico nº 2020/1088955, de 21/12/2020;
rEsolvE:
i – dEsiGNar a servidora sara tatiane da silva alves, matrícula funcional 
nº 5962961/1, ocupante do cargo de secretário de conselho, lotado no 
Gabinete da Presidência, para atuar como fiscal do contrato administrativo 
nº 048/2021, firmado com a empresa A. P. GONÇALVES COMERCIAL – ME, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 06.943.213/0001-33, que tem como objeto 
a aquisição de material de expediente para o instituto de Gestão Previden-
ciária do Estado do Pará – iGEPrEv, para atender a sede e Municípios do 
Plano de Expansão, conforme quantidade e descrição contida no termo de 
referência e anexo i, do referido contrato. 
ii – dEsiGNar o servidor thiago de sousa lúcio, matrícula funcional nº 
5950242/3, ocupante do cargo de secretário de diretoria, lotado na coor-
denadoria de administração e serviços, como suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 06 de abril de 2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 224 de 06 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará; 
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNsidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administração 
e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, nos autos do 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/44873, de 12/01/2022;
rEsolvE:
i – dEsiGNar a servidora Juliana Moraes de alcantara, matrícula funcional 
nº 5956731/1, ocupante da função de assistente administrativo, lotada 


